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DECRETO Nº 018/2022, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

"DECRETA LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS EM RAZÃO 
DO FALECIMENTO DA SERVIDORA MUNICIPAL 
MÉDICO-VETERINÁRIA, REGIANE APARECIDA 
VALERA DOS SANTOS" 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO, Prefeito Municipal de Novais, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Novais, e: 

Considerando, o falecimento da servidora municipal, Médico-Veterinária, Regiane 
Aparecida Valera dos Santos, desta cidade de Novais; 

Considerando todo o trabalho desenvolvido no Município de Novais, com 
comprometimento, responsabilidade e muita dedicação, sendo exemplo em sua profissão e 
na luta em favor dos animais, e; 

Considerando o sentimento de tristeza P.ela sua perda em nossa comunidade; 

DEC RETA: 

Art. 1°. Fica decretado luto oficial de três dias em nosso município, pelo 
falecimento da servidora municipal, Médico-Veterinária, Regiane Aparecida Valera dos 
Santos, como sinal de pesar e condolências à família. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Novais, 28 de abril de 2022. 

Pau&~as Pinheiro 
Prefeito Municipal 
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